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ESTADO DO ACRE

MENSAGEM N'236I . DE I9 DE JANEIRO DE 2026

A Sua Excelência o Senhor
Deputado NICOLAU JÚNIOR
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre

Senhor Prcsidente,

Comunico a Vossa Excelência que, com fundamento no inciso V do an. 78 da Constituição do Estado
do Acrq decidi vetar parcralmenle o Projeto de Lei ComplementaÍ n'26/2025, que "Áltera a Lei Couplemeator f 55,
de 9 de julho de 1997, que díspõe quann do ImlmsÍo sobrc Operações Reluivas à Circahção de Mercadorias e
sobre Prestuções de Seruiços de Trmsporte Intereslsdaal e Intermunicipal e de Comunicação - ICM§'. de iniciativa
do proprio Poder Executivo, o qual foi aprovado com emenda por essa Assembleia Legislativa.

Dentre os pontos constantes da proposiçào em questão, incluiu-se um inciso XIII ao caput do art.6l,
visarrdo à instituição de nova multa para os infratores da Lei Complemental n" 55, de 1997, e rlas demais normas da
legislação tributiiria.

Na proposta original apresentada pelo Poder Executivo, o inciso XIII teria a seguiute redação:

XIII - cinco por cento sobrc o valor de aquisição de mercadoria sujcita ao regime de substituição
tributária, antecipação com encerram€nto de tributação. cesta básica ou operações isentas ou nâo
tributadas. cuja saída subsequent€ for realüada sem a emissào do documcnto fiscal exigido para
acoberur a operaçào.

Contudo, ao longo do trâmite do processo legislativo, o Projeto foi objeto de emenda modificativa de
autoria do Deputado Eduardo Ribeiro, com a substinrição do texto do inciso XIII pelo seguinte:

XIII - no valor de R$ 100,00(cem reais) por documento fiscal exigido para acobertar a operaçào,
caso não seja apresentado.

lnstáda a se manifestar quanto à modificação da redação da proposição, a Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFAZ teceu as seguintes consideraçôes:

l. Da {nconstituclotrslidsde por Êfelto Confiscatório

O texto apÍovado estabelece uma multa fixa deR$ 100,00 (cem reais) por documento Íiscal nào
apresentado. Tal redaçào ignora o valor da operação comercial, o que afionta o Princípio da
Proporcionâlidâde e a vedação ao ConÍisco (AÍt. 150, IV, da Constitüição Federal).

o É)m operações de pequeno valor (ex: venda de itsns de cesta bísica por R$ 10,00). a multa de
RS100,00 Íepresenrâria 1.0007o do valor da mercadoria.

. O Supremo Tribunâl Federal (STF) possui jurisprudência pacifica, consolidada noTema 4E7
(repercussôo Gerâl) no sentido de que rnulta-s ecessórias nào podem ultrapassar patanrêres
razoáveis, sob pcna de oulidade do aqto de infraçâo.

2. Da IneÍiciência Punitiva c Estímulo à Sonegâçâo Estr[turâda
Difer€nte da proposta original de 5% sobre o valor da mercadoria. a multa Íira de R$ 100.00 retira
o caráter inibitório da sanção para gand€s conhibuifies.

o Rlsco lo Erário: Em operações de grande porte (carga-s de centenas de milhares de reais), a
peralidade de R$ 100,00 foma-se irjúri4 firocionando como um "inceltiyo" ao descumprimento
da obrigaçào tributária, visto quc o custo da multa é infinitamente inferioÍ ao beneficio da
inlbrmali dâ.de.

r Quebre da Isonomla: Trata desigualmente os contibuintes, punindo severamente o pequeno
comerciante e beneficiando o grande sonegador.

3. Do Prejufuo à Fiscalizaçâo e Àrrecadação
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A alteração inüabiliza o conÚole eÍ'etivo sobre mercadorias ern regime de substituiçào tribuÉria
(ST), antecipaçào com cnccramento c ccsta básiça. A ausência de uma rnulta proporcional impcde
que o Estado rccupere perdas decorrentes do fluxo de caixa não declârado, prejudicando o cátculo
do indice de PaÍicipação dos Municípios c a transparôncia estatística da economia acreaqa.

4. Veto

Pelo çxposto, a manutençào do tcxta aprovado pela AsseDrbleia Legislatila exporia o Estado a um
passivo judicial Íelevante e enfraqueceria o podeÍ de fiscalizaçâo da Secretaria dç Esrado da
Fazenda (SEFAZ). O veto é medlda que se lmpõe pan pres€rvâr a hlgidez do sistema
tributário estrdual.

Dessa forma, inrpõe-se o veto ao texto modiÍicado mediante emendan ticando estabelecido o
compíomi§so de se pmmover nova proposinra, a fim de implemenlar a rew originatnrente submetida pelo Poder
Executivo à Assembleia Legislativa.

Essas, Seúor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o inciso XIII do capur do art. 61,
incluido na Lei Complementar n§ 55. de 1997, por meio do Projeto de Lei ern qucstão.

Em cumprimento ao disposto no § 6o do an. 58 da Constituição do Estado do Acre, delermino a
publicação do presente veto, ao passo que submeto esta Mensagem à elevada apÍeciaçâo dos Senhorss Mernbros da
Assembleia Legislativa do Estado do Acre.

Atenciosarnente,

Gladson de Lima Camelí
Govemador do Estado do Acrc

!eil Documento âssinâdo eletronicamente por GIADSON DE tlMÂ CAMELI, GovêrnadoÍ, em 79/Ol/2026,
às 16:20, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3e, da lnstrucão Normativa
Coniunta SGA/CGE ne 001. de 22 de fevereiro de 2018.
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